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DECRETOS

* DECRETO N.* 41.495, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996

FIXA O QUADRO DE PESSOAL DA FUN•AÇÁO PARA O DESENVOLVIMENTO DA

EDWALDO . PDE

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUÍÇÒES LEGAIS E COM FUNDAMENTO NA COMPETÉNCIA PRIVATIVA QUE LHE

CONFERE O INCISO XII DO ARTIGO 47 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO,

DECRETA:

ARTIGO I.* - FICA FIXADO O QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO PARA O

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE NA CONFORMIDADE DO ANEXO QUE FAZ

PARTE INTEGRANTE DESTE DECRETO

ARTIGO 2. 0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

FBCANDO REVOGADO O DECETO N. * 36.25 L DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 26 DE DEZEMBRO DE 1996

MÆRIO COVAS

YOSHI NA&NO

SECRETÁDO DA FAZENDA

ROBSON MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DAKATO DO VDH NOGUEIRA FILHO

SECRETARIO-ADJUNTO DA SECRETARIA

DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

ANEXO

E QUE SE REFERE O EIG I .O DO

DESCREMO N.* 41.495, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996

SUBQUADRO DE CARGOS PERMANENTES

QUANTIDADES

AUXILIAR 1 42

AUXILIAR II 39

AUXILIAR RI 37

ASSISTENTE 1 56

ASSISTENTE II 52

ASSISTENTE BL 49

TÉCNICO 1 I10

TÉCNICO IT 100

TÉCNICO BI 90

TÉCNIC9 IV 30

TOTAL DE CARGOS PERMANENTES 605

SUBQUADRO DE CARGOS DE CONFIANÇA

QUANTIDADES

DIRETOR EXECUTIVO I

DIRETOR TÉCNICO I

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

DIRETOR DE OBRAS E SERVIÇOS

DIRETOR DE PROJETOS ESPECIAIS

ASSESSOR DE DIRETORIA EXECUTIVA 2

ASSESSOR DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA I

ASSESSOR DA DIREITODA DE OBRAS E SEVICOS

ASSESSOR DA DIRETORIA TÉCNICA

SSESSOR DA DIRETORDA DE EFIEOS ESPECBIS

TOTAL DE CARGOS DE CONFIANÇA II

TOTAL DO QUADRO DE PESSOAL 616

INTITUL A MEDULE DO CENRELTRFO DO 6.* 13MALHAO DE POLICA MILMAR DA

INTENTE CEL PEDRO ÁRBUES" E DD PROVI-DENCIAS CARRELAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

DECRETAI

ARTIGO L * - FICA INSTITUI A MEDALHA DO CENTENÁR•DO 62 BATATAO DE

POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR - TEN CEL PEDRO ARBUES", DA POLICIA MILITAR DO

ESTADO DE SAO PAULO, COM O OBJETIVO DE CONDECORAR PERSONALIDADES CIVIS E

MILITARES, POLICIAIS E INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS, QUE TENHAM

CONTRIBUÍDO MAIOR BRILHO DO ALUDIDO BATALHÃO DE ALGUM MODO,PARA OU,

. TENHAM PRESTADO RELEVANTES SERVIÇOS AO ESTADO DE SAO PAULO E AO SEU POVO,

DE MANEIRA A ENGRANDECER O NOME DA POLIDA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO.

ARTIGO 2. *L- A MEDALHA ORA INSTRUÍDA E CIRCULAR, DE PRATA, COM 36

MILÍMETROS DE DIÃMETRO, TRAZENDO:

1NO ANVERSO, EM CAMPO O GERASIO DE ASMAS DO 6.* BPMI ESMALTADO

NAS CORES NATURAIS, ABAIXO DESTE A SEDE DA LOCALIZAÇÃO "SANTOS", ACIMA

SEPARADO POR DUAS ESTRELAS, A SIGLA "CENTENARIO", ABAIXO A LEGENDA

"BATALHAO TEN CEL PEDRO ARBUES", SEPARADA POR DUAS ESTRELAS E,

ENTRE ESSAS AS DATAS 1896* A ESQUERDA E*1996* A DIREITA, COM AS ESTRELAS,

LETRAS E NÚMEROS ESMALTADOS EM OURO, ORLADO POR UMA COROA DE LOUROS A

ESQUERDA E DE CARVALHO A DIREITA, TUDO PRATEADO:

II - NO REVERSO, A "LOGOMARCA" DA POFFCIA MILITAR, TUDO EM REVERSO,

PRATEADO

* L * A MEDALHA SERÁ PENDENTE DE FTA COM TRINTA E QUATRO MILIMETROS
- -

DE LARGURA, COM NOVE LISTRAS, SENDOA CENTRAL VERMELHA MEDINDO CINCO

MILIMETROS, DUAS LISTRAS BRANCAS COM CINCO MILIMETROS CADA, UMA DE CADA

LADO DA LISTRA VERMELHA, DUAS LISTRAS PRETAS COM CINCO MILÍMETROS CADA, UMA

DE CADA BDO DAS LISTRAS BRANCAS, DUAS HOTRAS VERDES DE *ES MILIMETROS UMA

DE CADA LADO POSTADAS NAS EXTREMIDADES, E POSTADA ENTRE AS LISTRAS PRETAS E

VERDES LISTRAS AMARELAS DE UM MILIMETRO E MEIO

CONTRIBUINTES DO ICMS

A SECRETARIA DA FAZENDA CUMPRE O DEVER DE ACAUTELAR OS CONTRIBUINTES DO ICMS QUANTO A AÇÃO DE

GRUPOS CRIMINOSOS QUE VEM BATENDO A PORTA DAS EMPRESAS PARA PROPOR A TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS

ACUMULADOS DO IMPOSTO EM CONDIÇÕES EXAGERADAMENTE VANTAJOSAS TEM SIDO APURADOS CASOS EM

QUE CRÉDITOS ACUMULADOS FORAM TRANSFERIDOS COM ENORMES DESÁGIOS E POR MEIO DE DOCUMENTOS

FISCAIS INIDÕNEOS, CONTENDO FALSO VISTO DO POSTO FISCAL

PARA SE PREVENIREM CONTRA A AÇÃO DESSES GRUPOS CRIMINOSOS, OS CONTRIBUINTES QUE VIEREM A SER

PROCURADOS POR INDIVÍDUOS INTERESSADOS EM ADQUIRIR E PAGAR MERCADORIAS COM CRÉDITOS DO ICMS

DEVEM TER PRESENTES DETERMINADOS ASPECTOS DA LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO, A SEGUIR DESTACADOS:

1. O CRÉDITO ACUMULADO SO PODE SER TRANSFERIDO DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO EM HIPÓTESES

DEFINIDAS NA LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO ALÉM DA TRANSFERÉNCIA ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA

EMPRESA OU ENTRE ESTABELECIMENTOS INTERDEPENDENTES, O REGULAMENTO DO ICMS AUTORIZA O

ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL A TRANSFERIR CRÉDITO ACUMULADO PARA SEU FORNECEDOR APENAS NAS

AQUISIÇÕES DE MATÉRIAS-PRIMAS, MATERIAL SECUNDÁRIO E DE EMBALAGEM OU DE MÁQUINAS, APARELHOS

E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS DESTINADOS A INTEGRAÇÃO NO ATIVO IMOBILIZADO EM QUALQUER DESSAS

HIPÓTESES OS ESTABELECIMENTOS DEVEM ESTAR SITUADOS NO ESTADO DE SAO PAULO.

2. A TRANSFERËNCIA DE CRÉDITO ACUMULADO DEVE SER FEITA MEDIANTE A EMISSÃO DE NOTA FISCAL QUE SERÁ

VISADA TANTO PELO POSTO FISCAL DA ÁREA DO EMITENTE COMO DA ÁREA DO DESTINATARIO, SENDO ESSES

VISTOS ESSENCIAIS PARA O LANÇAMENTO DO CREDITO

3. A TRANSFERËNCIA DE CRÉDITO ACUMULADO ENTRE ESTABELECIMENTOS NAO INTERDEPENDENTES EM OPERAÇÃO

QUE NAO ENVOLVA CIRCULAÇÃO DE MERCADORIA DEPENDE DE EXPRESSA AUTORIZAÇÃO DO SR. SECRETARIO DA

FAZENDA

A SECRETARIA DA FAZENDA RECOMENDA QUE ANTES DE ACEITAREM QUALQUER TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO

ACUMULADO DO IMPOSTO, DEVEM OS CONTRIBUINTES CERTIFICAR-SE PREVIAMENTE JUNTO AO SEU POSTO FISCAL

* 2.* - ACOMPANHARÃO A MEDALHA: A MINIATURA A ROSETA, A BARRETA E O

RESPECTIVO DIPLOMA

* LO - 0 DIPLOMA TERÁ AS CARACTERÍSTICAS E DIMENSÕES A SEREM

ESTABELECIDAS PELA COMISSÃO A QUE SE REFERE O ARTIGO 3. * DESTE DECRETO

ARTIGO 3. * - A MEDALHA SERÁ OUTORGADA PELO COMANDANTE GERAL DA

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO. MEDIANTE PROPOSTA DE COMISSÃOUMA

INTEGRADA PELO COMANDANTE DO 6. 0 BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR -

ÙTEN CEL PEDRO ARBUES QUE SERÁ SEU PRESIDENTE E 4 (QUATRO) MEMBROS

DO
POR ESTE ESCOLHIDOS, DOS QUAIS 3 TRES. OBRIGATORIAMENTE, OFICIAIS

MENCIONADO BATALHAO

* I.* - A COMISSÃO REUNIRÁ TANTAS QUANTAS FIZEREMSE VEZES SE

NECESSÁRIAS, POR CONVOCAÇÃO DO SEU PRESIDENTE

* L * A INDICAÇÃO DAS PERSONALIDADES E INSTITUIÇÕES A SEREM
-

AGRACIADAS, DEPENDERÁ DO VOTO DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA

COMISSAO

* A MEDALHA PODERÁ CONCEDIDA TIRULO POSTUMO3. * - SER A

E O AO USO
ARTIGO 4. * - NAO FARÃO JUS A CONDECORAÇÃO PERDERÃO DIREITO

OS CIVIS QUE TENHAM SIDO CONDENADOS, POR SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO A

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE BEM COMO PERDERÃO DIREITO AO USO OS MILITARES

CONDENADOS, DE FORMA IRRECORRIVEL POR CRIME DE DESERÇÃO OU QUALQUER CRIME

DE NATUREZA DESONROSA OU OFENSIVA A DIGNIDADE PROFISSIONAL

ARTIGO 5. 1 PUBLICADO O ATO CONCESSÓRIO, A COMISSÃO PROVIDENCIARÁ O

-

PREENCHIMENTO DO DIPLOMA, QUE SERÁ ASSINADO PELO COMANDANTE DO 6. *

BATALHÃO DE POLICIA MILITAR DO INTERIOR TEN CEL PEDRO ARBUES",
-

ARTIGO 6.* - A ENTREGA DAS MEDALHAS SERÁ FEITA, DE PREFERÉNCIA, EM

SOLENIDADE PÚBLICA NO DIA 29 DE DEZEMBRO OU EM OUTRA DATA PROPOSTA PELA

COMISSÃO E AUTORIZADA PELO COMANDANTE GERAL DE POLICIA MILITAR

EM NA SUA
ARTIGO 7. * - ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR DATA DE PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 26 DE DEZEMBRO DE 1996

MÁRIO COVAS

JOSÉ FOMO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLIC:A

ROBSOM MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DESNUO DO DLE NOGUEIRA FILM

SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA

DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

* DECRETO N.* 41.497, DE 26 DE DEZEBRO DE 1996

DSDE SOBRE A ANTICIPACAO DOS NEGADOS MN LUNOS OU RESULTADAS DAL

EMPRESAS ESTOWIS E DD PENDENCIAS CMREWLAS

M/•RIOCOVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PATIO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

I
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